
RETIFICAÇÃO EDITAL  COREME nº 24/2025 de 21 de fevereiro de 2025

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE MÉDICOS NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA VAGAS
REMANESCENTES

A Comissão de Residência Médica (COREME) da Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto
Alegre (UFCSPA) e da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre (ISCMPA) faz saber, por este
ATO, a retificação do Edital do Processo Seletivo para Vagas Remanescentes da Residência Médica
UFCSPA/ISCMPA 2025, conforme segue:

 

1. Retificação no Quadro 1 Programas Com Pré-Requisito: 
 
-  No PRM em Hepatologia , Onde se lê “ duração em anos 01 " leia-se “ duração em anos 02".
 
2 . Inclusão no Quadro 1 Programas Com Pré-Requisito: 
 

QUADRO 1 - PROGRAMAS COM PRÉ-REQUISITO*

ÁREAS COM PRÉ- REQUISITO PRÉ-REQUISITO DURAÇÃO
EM ANOS

VAGAS
OFERTADAS MULTIPLICADOR

Ginecologia e Obstetrícia -R4           01          01 05 candidatos
Neonatologia   Pediatria         02          02 05 candidatos

Neurofisiologia Clínica  Medicina Física e Reabilitação;
Neurocirurgia; Neurologia         02          01 05 candidatos

 
 

                                                                                                         Porto Alegre, 24 de fevereiro de 2025.

 

 

Profa. Dra. Carla Maria De Martini Vanin, 
Coordenadora da COREME UFCSPA/ISCMPA

Prof. Dr. Antonio Nochi Kalil,
Diretor Médico e de Ensino e Pesquisa ISCMPA/UFCSPA

  Profa. Dra. Dinara Jaqueline Moura,
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação UFCSPA
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Documento assinado eletronicamente por Dinara Jaqueline Moura, Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-
Graduação, em 25/02/2025, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carla Maria De Martini Vanin, Coordenadora da COREME,
em 25/02/2025, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2127179 e
o código CRC 18D665D0.
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